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INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ – EMA TER/PI
DECRETO DE 30 DE ABRIL  DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  DOS REMÉDIOS DE OLIVEIRA  SILVA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, do Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir
de 01 de Abril de 2015.

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER,
à disposição dos órgãos constantes do Anexo Único, deste Decreto, a
partir de 01 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015, com ônus
para o órgão requisitante.
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